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PROJETO DE LEI DO LEGISLATIVO N° 002/2024 

 

 

 

“Dispõe sobre reconhecer o Cordão de 

Girassol como instrumento auxiliar para 

identificação de pessoas com deficiências 

não visíveis, para fins de atendimento 

prioritário no município de Monte das 

Gameleiras e dá outras providências.” 

 

 

Art. 1º Fica reconhecido o uso do Cordão de Girassol, como instrumento auxiliar 

para identificação de pessoas com deficiências não visíveis.  

 

§ 1º Considera-se pessoa com deficiência oculta, para efeito desta Lei, aquela cuja 

deficiência, ou condição neurológica, não é identificada de maneira imediata, por 

não ser fisicamente evidente. 

 

 § 2º O “Cordão de Girassol” consiste numa faixa estreita de tecido ou material 

equivalente, na cor verde, estampadas com desenhos de girassóis, podendo ter um 

crachá com informações úteis, a critério do portador ou de seus responsáveis, 

conforme anexo I.  

 

Art. 2º As pessoas com deficiências ocultas terão assegurados os direitos a atenção 

especial necessária, fazendo uso do Cordão de Girassol, garantindo assim, o seu 

atendimento prioritário e mais humanizado, nos termos desta Lei, considerando que 

as deficiências ocultas são impossíveis de serem detectadas tão somente pela 

aparência física.  
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Art. 3º As repartições públicas, estabelecimentos privados e empresas 

concessionárias de serviços públicos estão obrigadas a dispensar atendimento 

prioritário, por meio de serviços individualizados que assegurem tratamento 

diferenciado e imediato às pessoas a que se referem os arts. 1° e 2º desta Lei. 

 

§ 1º Entende-se por estabelecimentos privados:  

 

I - Mercados, Supermercados, Mercearias e Armazéns;  

 

II - Bancos e Casas Lotéricas;  

 

III - Farmácias; 

 

 IV - Bares e Restaurantes; 

 

V - Cinemas, Teatros, Casas de Cultura e de Espetáculos;  

 

VI - Lojas em geral;  

 

VII - Parques, atrações turísticas, hotéis;  

 

VIII - Similares.  

 

Art. 4º Os estabelecimentos públicos e privados devem orientar seus funcionários 

e colaboradores quanto à identificação de pessoas com deficiências ocultas, a partir 

do uso do Cordão de Girassol, através de afixação de informativos nos 

estabelecimentos e campanhas nas redes sociais da Prefeitura Municipal de Monte 

das Gameleiras, bem como sobre os procedimentos que devem ser adotados para 

atenuar as dificuldades destas pessoas e garantir seu atendimento prioritário 

através de comprovação de deficiência no momento da abordagem.  

 

Art. 5º A regulamentação para cadastramento dos portadores do Cordão de 

Girassol ficará a cargo da secretaria responsável pela política de pessoas com 
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deficiência, mediante apresentação de laudo médico comprobatório e devida 

documentação pessoal do beneficiário.  

 

Art. 6º A infração ao disposto no art. 3° desta Lei, sujeitará os responsáveis a: 

 

I - O servidor público ou ente privado responderá civil, penal e administrativamente 

pelo exercício irregular de suas atribuições;  

 

II - A responsabilidade civil decorrerá de ato omisso ou comissivo, doloso ou 

culposo, que resulte em prejuízo ao erário ou a terceiros nos termos das leis 

vigentes;  

 

III - O servidor ou ente privado estará sujeito a todas as penalidades contidas nas 

leis e estatutos que visem assegurar a proteção à vida e à dignidade da pessoa 

com deficiência.  

 

Art. 7º O Cordão de Girassol será personalizado e produzido, conforme modelos 

apresentados no Anexo I desta Lei. 

 

Art. 8º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, revogada as disposições 

em contrário. 

 
Registre-se, Publique-se e Cumpra-se. 

 

Câmara Municipal de Monte das Gameleiras/RN, em 12 de abril de 2024. 

 
JOSÉ JERONIMO PINHEIRO DE ASSIS 

PRESIDENTE DA CÂMARA DE MONTE DAS GAMELEIRAS/RN 
 
 
 

ADERI BERNARDINO DE SOUZA 
VICE-PRESIDENTE DA CÂMARA DE MONTE DAS GAMELEIRAS/RN 

 
 

BIANCA EMANUELLY PINHEIRO PONTES 
1ª SECRETÁRIO(A) VEREADOR(A) 
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CLÉCIO DE SOUZA 
2ª SECRETÁRIO(A) VEREADOR(A) 

 
 
 

ELIAS JOSÉ EMIDIO 
VEREADOR 

 
 
 

GERALDO GOMES  
VEREADOR 

 
 
 

JOSÉ EUZÉBIO DO NASCIMENTO  
VEREADOR 

 
 

MISSE MARIA DE FREITAS SILVA 
VEREADOR 

 
 
 

RENATO ANTONIO DA SILVA 
VEREADOR 
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JUSTIFICATIVA: 
 
 

Esta proposição de lei tem como objetivo reconhecer o cordão de girassol 
como instrumento auxiliar de orientação para identificação de pessoas com 
deficiências ocultas. Com o Slogan “A discreet way to choose to make the invisible 
visible” (uma maneira discreta de escolher tornar visível o invisível) a Hidden 
Disabilities Sunflower, uma comunidade internacional, baseada no Reino Unido, 
contando com o apoio de diversas instituições, tais como Royal National Institute of 
Blind People, Alzheimer Society, National Autistic Society e Action on Hearing Loss, 
em 2016, foi pioneira na criação de um cordão na cor verde, com estampa de 
girassóis, com crachá, para ser utilizado por pessoas com deficiências ocultas, que 
necessitam de suporte adicional, ajuda ou um tempo maior para desempenhar suas 
tarefas.  

 
Pessoas com deficiências ocultas, nos termos desta Lei, são aquelas que 

não apresentam sinais físicos evidentes, mas incluem dificuldades de 
aprendizagem, saúde mental, mobilidade, fala, deficiência sensorial. Podemos citar 
como exemplos, doença de Crohn, Transtornos do Espectro Autista (TEA), 
deficiência intelectual, pessoas Ostomizadas, Síndrome de Tourette, transtornos 
ligados à demência, fobias extremas, entre outros.  

 
Todas essas deficiências, doenças ou condições neurológicas causam aos 

seus portadores dificuldades especiais em tarefas cotidianas, como filas, esperas 
em locais fechados, interações verbais com ou sem contato visual, etc. Muitas 
vezes, medidas muito simples, como comunicação mais efetiva, disponibilização 
de diferentes locais de espera, ou evitar o contato físico, são suficientes para 
eliminar ou diminuir o sofrimento destas pessoas.  

 
Vale a pena salientar que não se trata necessariamente de estabelecer 

preferências, cotas ou privilégios, e sim garantir e resguardar os direitos. Medidas, 
por vezes simples, podem solucionar as situações mais difíceis dessas pessoas, 
sem causar prejuízos aos demais usuários do serviço ou pessoas presentes nos 
estabelecimentos. A ideia do “Cordão Girassol”, em todo o mundo, está ligada à 
conscientização e disseminação do conhecimento, para que as pessoas adotem 
espontaneamente um tratamento mais humanizado e empático.  

 
Este Projeto de Lei está em conformidade com o disposto na Lei nº 

13.146/2015, que institui a Lei Brasileira de Inclusão da Pessoa com Deficiência 
(Estatuto da pessoa com deficiência), que assegura a inclusão das pessoas com 
deficiências, promovendo a sua dignidade e a de seus familiares.  

 
Quanto a viabilidade, é importante tecer os seguintes comentários, na 

estrutura federativa brasileira, os Estados e os Municípios não dispõem de 
autonomia ilimitada para dispor sobre sua própria organização, inexistindo 
liberdade absoluta ou plenitude legislativa nessa matéria, prerrogativa só conferida 
ao poder constituinte originário.  
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Como consectário, por simetria, impõe-se a observância, pelos entes federados 
inferiores, dos princípios e das regras gerais de organização adotados pela União. 
Raul Machado Horta[1] assevera: 
  

A precedência lógico-jurídica do constituinte federal na 
organização originária da Federação, torna a Constituição 
Federal a sede de normas centrais, que vão conferir 
homogeneidade aos ordenamentos parciais constitutivos do 
Estado Federal, seja no plano constitucional, no domínio das 
Constituições Estaduais, seja na área subordinada da 
legislação ordinária. 
  

Conforme o mesmo autor, essas normas centrais são constituídas de princípios e 
regras constitucionais, dentre os quais se sobressai o princípio da separação e 
harmonia entre os Poderes, com previsão permanente nas Constituições 
Republicanas, consagrado no artigo 2º da atual Carta Magna. E, na concretização 
desse princípio, a Constituição Federal previu matérias cuja iniciativa legislativa 
reservou expressamente aos Municípios, senão vejamos: 
  

Art. 30. Compete aos Municípios: 
 
I - legislar sobre assuntos de interesse local; 
 
II - suplementar a legislação federal e a estadual no que 
couber; 
 
III - instituir e arrecadar os tributos de sua competência, bem 
como aplicar suas rendas, sem prejuízo da obrigatoriedade 
de prestar contas e publicar balancetes nos prazos fixados em 
lei; 
 
IV - criar, organizar e suprimir distritos, observada a legislação 
estadual; 
 
V - organizar e prestar, diretamente ou sob regime de 
concessão ou permissão, os serviços públicos de interesse 
local, incluído o de transporte coletivo, que tem caráter 
essencial; 
 
VI - manter, com a cooperação técnica e financeira da União 
e do Estado, programas de educação infantil e de ensino 
fundamental; (Redação dada pela Emenda Constitucional nº 
53, de 2006) 
 
VII - prestar, com a cooperação técnica e financeira da União 
e do Estado, serviços de atendimento à saúde da população; 
VIII - promover, no que couber, adequado ordenamento 
territorial, mediante planejamento e controle do uso, do 
parcelamento e da ocupação do solo urbano; 

https://www.camaracriciuma.sc.gov.br/#_ftn1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/Emendas/Emc/emc53.htm#art1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/Emendas/Emc/emc53.htm#art1
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IX - promover a proteção do patrimônio histórico-cultural local, 
observada a legislação e a ação fiscalizadora federal e 
estadual. Sem grifo no original. 

  
De igual modo, a Lei Orgânica do nosso Município: 
  

Art. 6. Compete ao Município: 
 
 

I - legislar sobre assuntos de interesse local; 
 
II - suplementar a legislação federal e a estadual no que 
couber; 

 
(...) Sem grifo no original. 

 
Ademais, o art. 13 da Lei Orgânica do Município de Monte das Gameleiras, 
assegura que: 
  

Art. 7. É competência do Município, em comum com a União 
e o Estado: 
[...] 
II - cuidar da saúde e assistência pública, da proteção e 
garantia das pessoas portadoras de deficiência;  
 

Sem grifo no original. 
  
  

Não obstante, a presente proposição prestigia precipuamente resguardar a 
segurança e a dignidade da pessoa com deficiência oculta de modo a ser 
prontamente identificada na sociedade e receber tratamento condigno e adequado 
as suas necessidades e direitos. 
 
E é claro que, para que a pessoa receba tal tratamento, primeiramente precisa ser 
prontamente identificada como tal. Logo, o projeto tem total relevância. 
 
Ao meu ver, a proposição em tela trata de típica seara legiferante de competência 
concorrente e, guarda sintonia com os preceitos estabelecidos no âmbito federal. 
Neste sentido, tem-se entendimento jurisprudencial acerca de norma que não trata 
de matéria privativa do Poder Executivo, vejamos: 
  

Ação Direta de Inconstitucionalidade. Lei nº 10.401, de 20 de 
agosto de 2021, do Município de Santo André, que "INSTITUI 
O "ESTATUTO DA DESBUROCRATIZAÇÃO" NO 
MUNICÍPIO DE SANTO ANDRÉ E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS.". Iniciativa parlamentar. Inocorrência – 
quanto ao essencial - de violação ao princípio da separação 
de poderes. Norma que trata de diretrizes complementares 
à legislação federal. Matéria não elencada no rol daquelas 
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de iniciativa reservada do Poder Executivo (art. 24, § 2º, 
da Constituição Estadual). Com a exceção isolada de seu 
artigo 6º, a lei não impõe atribuições a órgãos públicos, nem 
interfere na Administração do Município. Não vulnera, 
portanto, o princípio da reserva da administração (art. 47, 
incisos II e XIX, da Constituição Estadual). Ação julgada 
procedente em parte, para declarar a inconstitucionalidade 
tão só do artigo 6º da Lei municipal 10.401/2021, de Santo 
André. 
  
(TJSP;  Direta de Inconstitucionalidade 2268820-
24.2021.8.26.0000; Relator (a): Aroldo Viotti; Órgão Julgador: 
Órgão Especial; Tribunal de Justiça de São Paulo - N/A; Data 
do Julgamento: 21/09/2022; Data de Registro: 22/09/2022) 

  
  
Portanto, o presente projeto aborda tema que não se encontra no geral dentre 
aquelas reservadas exclusivamente ao Chefe do Poder Executivo, ou seja, não 
versa sobre gestão ou organização administrativa, não incorrendo em 
inconstitucionalidade formal por vício de iniciativa. 
 
Desta maneira, conclui-se que a propositura coaduna-se com o ordenamento 
jurídico vigente. 
 
Diante do exposto, podemos compreender que uma simples e poderosa 
ferramenta, como um cordão de identificação, apresentado minuciosamente neste 
projeto de Lei, seria mais um instrumento de relevante inclusão social e 
conscientização da população.  
 
Sendo assim, conto com o apoio dos pares para aprovação deste Projeto de Lei. 

 

Câmara Municipal de Monte das Gameleiras/RN, em 12 de abril de 2024. 

 
 

MISSE MARIA DE FREITAS SILVA 
VEREADORA 


